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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO JORGE OLIVEIRA 
 

Processo:  029.454/2022-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guarulhos - SP 

CODMATERIA=202118 

Responsável(eis): Jose Mario Stranghetti Clemente, Rogerio Watanuki 
Higashi, Via Care Clinica Medica Ltda. 
Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

 Determino à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) que, com a devida urgência, 
promova a inclusão nos presentes autos de cópia do inquérito policial IPL 2020.0051065, referido nas peças 
58 e 60.  
 Autorizo, desde já, a expedição de ofícios à autoridade policial para a reativação da URL 
disponibilizada nas referidas peças, caso seja necessário. 

Brasília, 3 de março de 2026 

JORGE OLIVEIRA 
Relator 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.
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Processo:  001.058/2026-6 
Natureza: Representação 

CODMATERIA=202117 

Unidade: Prefeitura Municipal de Piritiba - BA 
Requerente: Brandao Pelegrine Engenharia Ltda 

DESPACHO 

 Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para atendimento ao disposto no Ofício de Oitiva 
2367/2026- TCU/Seproc, por mais 15 dias, efetuado pela Brandão Pelegrine Engenharia Ltda. 
2. A partir da ciência do expediente, em 26/2/2026, o prazo inicialmente concedido venceria em 
5/3/2026. 
3. Ante as justificativas ora apresentadas pela requerente, a unidade técnica propôs acatar o 
pedido. 
4. Com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, defiro a 
prorrogação de prazo solicitada, por mais 15 dias, a contar do término do prazo anterior, independentemente 
de notificação da parte. Desta forma, o novo prazo se encerrará em 22/3/2026. 
 Encaminhem-se os autos à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc), para as 
providências cabíveis. 

Brasília, 3 de março de 2026 

JORGE OLIVEIRA 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0138/2026-TCU/SEPROC, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

Processo TC 025.598/2024-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA DENISE TIBIRICA MACHADO, CPF: 029.533.088-06, para, no prazo de quinze dias, a contar 
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres da Agência Nacional do Cinema, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 27/2/2026: R$ 451.923,41; em solidariedade com os responsáveis: Bossa Nova Films 
Criações e Produções S/A (CNPJ: 07.477.471/0001-34); Eduardo Tibiriçá Machado (CPF: 
042.309.598-69); e Willians Biondani (CPF: 022.583.308-58). 

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): Não comprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos oriundos do Contrato de Investimento PR - 01.902, em virtude da não conclusão da 
obra cinematográfica financiada. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66, caput, do Decreto 
93.872/1986; itens "a" e "e" da Cláusula Quinta do Contrato BRDE nº PR-01.902 e Capítulo II da Instrução 
Normativa ANCINE nº 159/2022. 
CODMATERIA=202017 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 27/2/2026: R$ 
504.352,58; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 
de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 
de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

LUCIANE VIDAL FERNANDES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 42 de 04/03/2026, Seção 3, p. 236)   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.
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EDITAL 0140/2026-TCU/SEPROC, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

Processo TC 018.892/2020-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO GILSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA, CPF: 242.518.524-00, do Acórdão 171/2026-
TCU-Plenário, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 28/1/2026, proferido no processo 
TC 018.892/2020-5, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso de revisão interposto por Ivaldo 
Washington de Lima, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, a fim de reduzir o valor da multa que lhe 
foi aplicada por intermédio do item 9.3 do Acórdão 9263/2022-TCU-Primeira Câmara, mantido pelo 
Acórdão 9984/2023-TCU-Primeira Câmara, de R$ 170.000,00 para R$ 100.000,00. 
CODMATERIA=202011 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

LUCIANE VIDAL FERNANDES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 42 de 04/03/2026, Seção 3, p. 236)   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.

http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 0142/2026-TCU/SEPROC, DE 3 DE MARÇO DE 2026. 

Processo TC 003.327/2025-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO VITOR GABRIEL SILVA, CPF: 058.056.497-56, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, o(s) valor(es) histórico(s) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 
12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em 
vigor. Valor total atualizado monetariamente até 28/2/2026: R$ 419.223,35. 
CODMATERIA=202111 

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): ausência parcial de documentação de 
prestação de contas dos recursos federais repassados ao beneficiário por intermédio do Termo de Concessão 
e Aceitação de Bolsa no País/Exterior 232298/2014-9, materializada pela não comprovação da permanência 
no país em período não inferior ao da vigência da bolsa de estudo (período de interstício). Normas 
infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66, caput, do Decreto 93.872/1986, itens 7.5,7.7 e 9.2 alíneas 'B', 'D' e 
'E' da Resolução Normativa 029/2012. Cofre credor: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 28/2/2026: R$ 
480.805,48; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 
de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 
de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

LUCIANE VIDAL FERNANDES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 42 de 04/03/2026, Seção 3, p. 236)   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.
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EDITAL 0144/2026-TCU/SEPROC, DE 3 DE MARÇO DE 2026 

TC 014.230/2022-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a VETTORE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 01.199.492/0001-59, na pessoa de seu 
representante legal, do Acórdão 1227/2025-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira, prolatado na sessão de 18/2/2025, por meio do qual o Tribunal de Contas da União 
retificou, por inexatidão material, o Acórdão 10149/2024-TCU-Primeira Câmara, de mesma relatoria, 
Sessão de 26/11/2024, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher 
aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) 
data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor . Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 3/3/2026: R$ 503.554,79; em solidariedade com o 
responsável: Isac João Benvenutti - CPF: 482.865.919-68. O ressarcimento deverá ser comprovado junto 
ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 
CODMATERIA=202148 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 43.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

LUCIANE VIDAL FERNANDES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 42 de 04/03/2026, Seção 3, p. 236)   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79891225.
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EDITAL 0145/2026-TCU/SEPROC, DE 3 DE MARÇO DE 2026 

TC 014.955/2020-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO o INSTITUTO BRASIL DE ARTE, ESPORTE, CULTURA E LAZER - INBRASIL, 
CNPJ: 08.262.493/0001-40, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 4668/2024-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro Jorge Oliveira, Sessão de 2/7/2024, proferido no processo TC 014.955/2020-2, por 
meio do qual o Tribunal conheceu do recurso oposto ao Acórdão 10399/2023-TCU-Primeira Câmara, de 
mesma relatoria, Sessão de 5/9/2023 (que conheceu e negou provimento ao recurso de reconsideração 
interposto) para, no mérito, rejeitá-lo. 
CODMATERIA=202116 

Fica NOTIFICADO, ainda, o INSTITUTO BRASIL DE ARTE, ESPORTE, CULTURA E 
LAZER - INBRASIL do Acórdão 4164/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, 
Sessão de 26/7/2022, por meio do qual o Tribunal conheceu dos embargos de declaração opostos ao 
Acórdão 3365/2022-TCU-Primeira Câmara, de mesma relatoria, Sessão de 21/6/2022 (o qual julgou 
irregulares suas contas e lhe condenou em débito e aplicou-lhe multa), para, no mérito, rejeitá-los. 

Dessa forma, fica o INSTITUTO BRASIL DE ARTE, ESPORTE, CULTURA E LAZER - 
INBRASIL notificado a recolher aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 3/3/2026: R$ 133.727,58; em 
solidariedade com o responsável: Sérgio Eustáquio Assunção - CPF: 091.211.966-72. O ressarcimento 
deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

LUCIANE VIDAL FERNANDES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 42 de 04/03/2026, Seção 3, p. 237) 
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